
D O E - , Seç. I, São Paulo, 91 (226), sábado, 28 nov. 1981 s 

«7» (sete), no início de u m a curva ( P . C . ) ; da i , e m curva à d i re i ta com o desen­
volv imento de 16,70 m (dezesseis metros e setenta centímetros) até o ponto «0» 
(zero), in ic io de nossa descrição e encsrrando a área de 3.745,00 m2 itrês m i l , 
setecentos e quarenta e c inco metros quadrados)». 

A r t i go 2.° — Bste decreto entrará e m vigor n a data de-sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1981. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 
José Car los Fe r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1981. 
Maria Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.» 18.109, D E 37 D E N O V E M B R O D E 1981 

Autoriza a permissão de uso, a título precário, de imóvel ã Prefeitura Municipal 
de Pederneiras e dá outras providências 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a permi t i r o uso, 
a t i tu lo precário, em favor da P r e i e i t u r a M u n i c i p a l de Pederneiras, do imóvel 
consistente da passagem da Estação Expe r imen ta l de Pederneiras, unidade do 
Inst i tuto F lores ta l d a Secretar ia de Ag r i cu l tu ra e Abastecimento, com as medidas, 
situação e confrontações constantes do processo P G E — 69.356|80, da Procurador ia 
G e r a l do Estado. 

A r t i g o 2.° — A menc ionada permissão de uso destinar-se-á ao trân­
si to de caminhões pertencentes à f i r m a Açucareira Z i l o -Lorenze t t i S.A., sediada 
no Município de Pederneiras para o f im de proporcionar o rápido escoamento 
de cana-de-açúcar a l i produzida e u t i l i zada pa ra a fabricação de álcool. 

Ar t i go 3.° — Comprometer-se-á o permissionário, em termo a ser 
lavrado no Gabinete do Procurador Chefe da Procurador ia do Patrimônio Imo ­
biliário, a cumpr i r as condições que forem estabelecidas pela Fazenda do E s ­
tado. 

A r t i go 4,° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1981. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de A g r i c u l t u r a 

e Abastec imento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.110, DE H"t D E NOVEMBRO i>E 1981 

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título precário, à Prefeitura 
Municipal de Ubatuba, de um terreno, com benfeitorias, situado naquele muni­
cípio, necessário à ampliação de rede escolar, em decorrência de convênio cele­
brado entre a Municipalidade e a Secretaria de AgTicultura e Abastecimento 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a permi t i r o uso, 
a título precário, à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Ubatuba , de u m terreno, com 
bsnie i tor ias , com a área de 13.130,12 m2 (treze m i l , cento e t r i n t a metros e 
doze decímetros quadrados) , s ' tuado no município e comarca de Uba tuba , 
necessário à ampliação da rede escolar mun i c i pa l , em decorrência de convênio 
celebrado entre esse município e a Secretar ia de Ag r i cu l tu ra e Abastecimento, 
com medidas e confrontações constantes do memor ia l e p l an ta anexos ao processo 
S A A — 21.131|78, da Secretar ia de Ag r i cu l tu ra e Abastecimento, a saber: pa r ­
t indo do eixo (ponto x) da ponte do R i o Compr ido n a Rodov ia Ubatuba-Taubaté, 
no rumo de 43° 48' N E n a distância de 16,30 m localiza-se u m ponto (1) 
de mício das divisas, n a margem d i re i ta da rodovia, no sentido de quem 
va i de Uba tuba a Taubaté; desse ponto, segue com frente para a Rodov ia , 
no rumo 6 o 4 5 ' , N E , n a distância de 155,21 m, até um ponto (2) onde deflete 
à d i r e i ta ; desse ponto, segue rumo 81° 21' S E , na distância de 107,10 m, 
fazendo div isa com o remanescente da Estação Expe r imenta l até um ponto 
(3) onde deflete à d i re i ta ; desse ponto, segue r u m o 8 o 33' S W , n a d i s tanc ia 
de 116,75 m, a inda fazendo div isa com o remanescente d a Estação E x p e r i m e n t a l 
até u m ponto (4) n a margem esquerda do R i o Compr ido onde deflete à d i r e i ta ; 
desse ponto subindo o r io pela margem esquerda n u m a distância de 112,50 m, 
acompanhando a sua sinuosidade, até u m ponto (1) de início do c a m i n h a -
mento, encerrando u m a área de 13.130,12 m2. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1981. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça • 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de A g r i c u l t u r a 

e Abastec imento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.111, DE 27 D E NOVEMBRO D E 1981 

.Autoriza a transferência da Administração da Secretaria da Justiça para a da 
Secretaria da Promoção Social, do imóvel que especifica 

JOSÉ M A R I A Mft .RIN, V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO" N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a autor izada a transferência da administração da Se ­
cretar ia da Justiça para a administração da Secretr ia d a Promoção Socia l , do 
imóvel com benfeitorias, situado à R u a Be i j a F l o r , n.o 178, no Município e C o ­
marca de Regente Feijó, destinado à implantação de Equipes e Postos de Ação 
Soc ia l pa ra a extensão de programas de atendimento ao menor ( P L I M E C e P R O -
N U T R I ) no município de Regente Feijó, da Divisão Reg iona l de Presidente P r u ­
dente da Secretar ia da Promoção Socia l já em execução, com as medidas, d i ­
visas e confrontações constantes do memor ia l descrit ivo e p l an ta anexos aos p r o ­
cessos PPI-54.146-74 e PPI-61.229-76, da Procurador ia do Patrimônio Imo ­
biliário. 

Ar t igo 2.° — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de novembro de 1981. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretario da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário d a Promoção Soc ia l 

Fub l i cado n a Casa C i v i i , aos 27 de novembro de 1981. * 
' Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.112, DE 27 DE NOVEMBRO D E 1981 

Dá nova redação aos artigos 38 e 41 do Decreto n.o 16.451, de 23 de dezembro 
de 1980, que fixou as frotas de veículos das Unidades Orçamentárias das Se­

cretarias de Estado e das Autarquias vinculadas 

JOSÉ M A R I A M 4 R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.» — Os artigos 38 e 41, do Decreto n.o 16.451, de 23 de de­
zembro de 1980, passam a ter a seguinte redação; 

«Da Secretar ia da Justiça 

Ar t i go 38 — a f rota de veículos da Administração ~ Super ior da S e ­
cretar ia e da Sede f ica f i xada nas seguintes quant idades : 

G r u p o « A » 2 veículos;; 
G r u p o «B» . . . . 1 veículo; 
G r u p o «S - l » 6 veículos; 
G r u p o «S-2» . . . . 2 veículos; 
G r u p o «S-4» 1 ve iculo . 

A r t i go 41 — A f rota de veículos da Coordenador ia dos Estabe lec i ­
mentos Penitenciários do Estado f i ca f i xada nas seguintes quant idades ; 

G r u p o «B» 1 veículo; 
G r u p o «S - l » 1 veículo; 
G r u p o «S-2» 30 veiculos; 
G r u p o «S-3» . , 23 veiculos; 
G r u p o «S-4» 40 veículos.» 

A r t i go 2.°' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u ­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de novembro de 1981. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 
José Car los Fe r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.113, D E 27 DE N O V E M B R O DE 1981 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de ser­
vidão de passagem, imóvel situado no bairro Chácara Belenzinho, município e 
comarca da Capital, necessário à Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo — SABESP 

JOSÉ M A R I A , MARIN, V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E GOVERNADOR D O E S T A D O D E SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , d a Constituição do 
Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, de 30 de ou­
tubro de 1969, combinado com os artigos 2.°, 6.° e 40 do Decreto- le i Federa l 
n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de ma i o 
de 1956, 

Decre ta ; 

A r t i g o 1." — F i c a declarado de ut i l idade pública, a fim de ser desa­
propr iado o u sofrer instituição de servidão de passagem pela C o m p a n h i a de S a ­
neamento Básico do Estado de São P a u l o — S A E E S P , por v i a amigável ou j u ­
d i c i a l , o imóvel abaixo caracter izado, constituído de um terreno com a área 
de 22,50 m2 (vinte e dois metros e cinqüenta decímetros quadrados) e respectivas 
benfeitorias, s i tuado n o bairro Chácara Be lenz inho , município e comarca d a 
C a p i t a l , necessário à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado, de São P a u l o 
— S A B E S P , pa ra a implantação da Rede Co le tora de Esgotos — B a c i a " 4 3 " — 
F a i x a " 1 3 " , ou a outro serviço público, imóvel esse que consta pertencer a O l i n d a 
M o r c e l i Fe r r e i ra , c om as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas n a p l a n t a 
S A B E S P n.° E 43 — 03 — E . l e respectivo memor ia l descrit ivo, constantes do 
processo n.° 157, a saber : O terreno t em início n o ponto " A " , de coordenadas 
K> 7.392.201,00 e E 341.975,00, s i tuado no a l inhamento pred ia l d a R u a Agos t inho 
G i m e n e z ; daí segue pelo c i tado a l inhamento pred ia l por u m a distância de 0,90 m , 
onde atinge o ponto " B " ; daí deflete à d i re i ta e segue pe la l i n h a que de l im i t a 
a f a i xa de servidão, conf rontando com a propriedade de Eduardo P i san i , por 
u m a distância de 25;00 metíSs, onde atinge o ponto " E " , s i tuado no a l i nhamen to 
pred ia l d a Travessa M a f a l d a ; daí deflete à d i re i ta e segue pelo c i tado alinha•» 
mento pred ia l por u m a distância de 0,90 m , onde at inge o ponto " F " ; daí de* 
f lete à d i re i ta e segue pe la l i n h a que de l im i ta a f a i xa de servidão, c o n f r o n ­
tando com remanescente da propriedade por u m a distância de 25,00 m, onde 
at inge o ponto " A " , de coordenadas N 7.392.201,00 e E 341.975,00, início desta 
descrição perimétrica. 

Ar t i go 2.° — F i c a a expropr iante autor izada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, para os f ins do disposto no an­
tigo 15 do Decreto- le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la 
L e i n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto co r ­
rerão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de Saneamento Básico do E s ­
tado de São Pau lo — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua piw 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1981. 
JOSÉ M A R I A MARIN ' 
Walter Coronado Antunes, Secretário de Obras e do Me i o 

Ambiente . 
Fub l i cado ná Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.114, D E 27 D E NOVEMBRO D E 1981 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis 
situados no Município e Comarca de Porto Ferreira, necessários à construção 
da SP-330, trecho Piraçununga-Porto Ferreira, subtrecho conexão de acesso a 
Porto Ferreira na altura da estaca 2.047 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas a t r i ­
buições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I da Constituição do Estado, 
c om a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, de 30 de outubro de 1969, 
combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto- le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o 
de 1941, alterado pela L e i n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, para serem desa­
propriados pelo D E R — Depar tamento de Estradas de Rodagem, por v i a a m i ­
gável ou jud i c ia l , bens imóveis caracterizados n a p l an ta cadastral P a t . 28.887, 
necessários à construção dá Es t rada SP-330, trecho Piraçununga-Porto Fe r r e i r a , 
subtrecho Conexão de Acesso a Por to Fe r r e i r a n a a l t u r a da estaca 2.047, c o n ­
forme projeto aprovado em 5-8-1981 — fls. 19 do E x p . n.° 57.414, a saber: 

I — F a i x a n.° 01 — que consta pertencer a Subcoc i t r i co Cut ra l e S. A . : co ­
meça no ponto D , junto à cerca da SP-330, segue em l i n h a re ta n u m a distância de 
15,00m até encontrar o ponto A , confrontando com o próprio; daí, deflete à d i ­
re i ta , segue em l i n h a re ta n u m a distância de 37,80m até encontrar o ponto B, 
confrontando com o próprio; daí, deflete à dire i ta , segue em l i n h a r e ta n u m a 
distância de 15,00m até encontrar o ponto C, confrontando com Jorge João 
Sobr inho ; daí, deflete à dire i ta , segue em l i n h a reta, n u m a distância de 37,80m 
até encontrar o ponto D. confrontando com a SP-330 — V i a Anhangue ra , d e l i ­
m i tando a área de 567,00m2 (quinhentos e sessenta e sete metros quadrados ) . 
Desenho P a t . 28.888; 

I I — F a i x a n.° 02 — que consta pertencer a Jorge João Sobr inho ; 
começa no ponto D jun to à cerca da SP-330, segue em l i n h a re ta n u m a d is ­
tância de 15,00m ate encontrar o ponto A , confrontando com Sucoci tr ico Cut ra l e 
SjA; daí deflete à> dire i ta, segue e m l i n h a perpendicular n u m a distância de 
40,50m até encontrar o ponto B , confrontando com o próprio; daí, deflete à d i ­
reita, segue em l i n h a reta n u m a distância de 19,70m, até encontrar o ponto C, 
confrontando com o próprio; daí, deflete à"direita, segue em l i n h a reta, n u m a 
distância de 40,00m até encontrar o ponto D , confrontando com a SP-330 — 
V i a Anhanguera , de l imi tando a área de 690,00m2 (seiscentos e noventa metros 
quadrados ) . Desenho P a t . 28.889; 

I I I — Faixan.°3 — que consta pertencer a Jorge João Sob r inho ; começa 
n o ponto D , j un t o à cerca d a SP-330, segue em l i n h a r e ta n u m a distância de 21,50m 
até encontrar o ponto A, confrontando com o próprio, daí, deflete à d i re i ta , 
segue em l i n h a i r regular , n u m a distância de 176,00m até encontrar o ponto B, 
conf rontando com o próprio; daí, deflete à dire i ta , segue em l i n h a reta , n u m a 
distância de 29,00m até encontrar o ponto C, confrontando com u m a r u a ex is ­
tente; daí, deflete à d i re i ta segue em l i n h a re ta n u m a distância de 193,50m até 
encontrar o ponto D , confrontando com a SP-330 — V i a Anhanguera , d e l im i ­
tando a área de 4.251,00m2 (quatro m i l e duzentos e c inquenta e u m metros 
quadrados ) . Desenho P a t . 28.890. 

Ar t i go 2.° — F i c a a expropriante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, pa ra f ins do disposto no art igo 
15 do Decreto- le i Federa l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pe la Lei 
n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor­
rerão por conta de verba própria do Depar tamento de Estradas de Rodagem. 


